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A desconsideração da personalidade jurídica é um instituto complexo o qual se efetiva 
somente com a verificação concomitante de vários elementos indispensáveis e somente 
verificáveis no caso concreto e específico. 

Resumo: A atividade comercial, tal como a conhecemos hoje, é o reflexo de uma 
persecução histórica da própria necessidade do ser humano. Enquanto se perseguiu nos 
últimos séculos a total distinção do patrimônio da empresa com o patrimônio dos sócios e 
consequentemente uma verdadeira blindagem dos bens particulares dos sócios, situações de 
insolvência advindas da má-fé de gestores geraram instabilidade nas relações comerciais. 
Para tanto, criaram-se alternativas para se evitar as fugas da inadimplência, sendo uma delas 
a desconsideração da personalidade jurídica. Com base no método lógico-dedutivo, a 
abordagem foca situações específicas já referenciadas e decidias pelos tribunais pátrios, com 
uma análise persecutória sobre o entendimento dominante diante das teorias maior e menor 
do referido instituto e, no exame detalhado da perspectiva histórica, dos requisitos, 
exigências e dispositivos legais peculiares, monta-se uma reflexão sobre os modelos 
propostos. 
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Introdução 

A atribuição da personalidade jurídica à empresa tem como finalidade admitir que 
ela adquira direitos e contraia deveres na órbita jurídica independente da pessoa natural do 
empreendedor que a criou. 

A principal característica das empresas que possuem personalidade jurídica, 
certamente, é a existência de um patrimônio próprio, distinto, o que foi consagrado no 
Código Civil de 1916 como princípio da separação: 

“Código Civil de 1916 

Art. 20. As pessoas jurídicas têm existência distinta da dos seus membros.” 

A personificação, que advém do registro (Art. 45, 967 e 985, CC), gera como 
consequências a responsabilidade patrimonial da empresa com a blindagem do patrimônio 
dos sócios e a indicação do benefício de ordem em caso de insolvência, além do 
direcionamento da titularidade negocial e processual. 

Para se compreender este fenômeno jurídico, deve-se partir do pressuposto que a 
personalidade jurídica confere distinção entre os bens da pessoa jurídica e os bens de seus 
proprietários - “societas distat a singulis”, ou seja, não se misturam os bens da pessoa 
jurídica com os bens dos sócios ou proprietários. Esta é a regra no ordenamento jurídico 
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brasileiro, e também é a tendência mundial desde o século XIX, o que se denomina princípio 
da autonomia patrimonial. 

Ocorre, que esta separação patrimonial pode levar alguns sujeitos a cometer fraudes 
contra terceiros, sabendo do fato de que seus bens particulares não responderão por 
qualquer golpe dado por eles, utilizando-se indevidamente de uma pessoa jurídica para 
lesar seus credores. Ou seja, os sócios escondem-se no manto da autonomia da pessoa 
jurídica para lesar terceiros, de modo a enriquecerem ilicitamente e deixando a pessoa 
jurídica por eles criada num aparente estado de insolvabilidade. 

A função da desconsideração é exatamente evitar que a pessoa natural utilize-se 
deste escudo de distinção de patrimônios para fins indevidos e ilegais, fazendo recair contra 
os sócios ou administradores as obrigações pelas dívidas. 

Portanto a desconsideração da personalidade é a possibilidade, conferida pelo 
ordenamento jurídico, dos sócios ou administradores responderem pessoalmente pelas 
obrigações da pessoa jurídica. 

 
1. Release histórico 

O primeiro processo judicial que efetivamente enfrentou o debate sobre a 
desconsideração da pessoa jurídica foi o caso “Salomon versus Salomon & Co Ltda” ocorrido 
na Inglaterra, em 1897. 

Em referido processo, o comerciante individual Aara Salomon criou uma pessoa 
jurídica, constituída pela sociedade com seus cinco filhos e sua esposa. 

Esta nova pessoa jurídica foi constituída com 20.006 ações, das quais 20.000 seriam 
da propriedade de Aara Salomon e as outras seis restantes pertenceriam à sua família. 

Com a quebra dos negócios da sociedade, o Sr. Aara Salomon, afirmando que teria 
emprestado dinheiro à pessoa jurídica da qual era o principal sócio, requereu seus créditos 
reais, com preferência em relação aos demais credores. 

Em instâncias inferiores foi constatada fraude à lei, e, pela primeira vez, foi 
desconsiderada a personalidade jurídica de uma empresa. Porém, em razão do escudo da 
pessoa jurídica e da distinção dos bens, a “House of Lords” considerou o ato de empréstimo 
e divisão patrimonial totalmente legal. 

Embora o desfecho de referido caso tenha sido contrário à tese da desconsideração, é 
ele considerado o primeiro julgado envolvendo uma situação de desconsideração de pessoa 
jurídica, que gerou reflexões futuras e a paulatina alteração dos posicionamentos legal e 
jurisprudencial acerca do assunto. 

É daí o nome original do instituto na língua inglesa: “disregard of legal entity”. 

 
2. Exigências intrínsecas para efetivação da desconsideração 

A desconsideração merece destaque nos estudo da personalidade jurídica, em razão 
de que a blindagem do patrimônio dos sócios é exatamente uma das formas mais utilizadas 
para se evitar o pagamento de credores. 

A desconsideração, para que ocorra, deverá seguir parâmetros estreitos, 
especificamente determinados, evitando assim, que o instituto venha a destruir o principal 
objetivo da criação de uma pessoa jurídica – a distinção de patrimônios. 
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|Para que ocorra a desconsideração da personalidade jurídica será indispensável 
que: 

a)                  A decretação exclusivamente ocorra pela via judicial e somente após 
análise do caso concreto; 

b)                 Seja sempre temporária; 

c)                  Não atinja a essência da pessoa jurídica; 

d)                 Não atinja as demais obrigações da pessoa jurídica; 

e)                  Seja utilizada para pagar a dívida efetivada pela pessoa jurídica; 

f)                   O pagamento da dívida busca o patrimônio dos sócios, administradores 
ou terceiros de má-fé; 

g)                  Restrinja-se à satisfação do débito cobrado. 

Embora seja prevista em lei, a desconsideração somente ocorrerá em processos 
judiciais, quando estiverem presentes os requisitos legais para a desconsideração. 

Quanto à temporariedade, significa que a desconsideração da pessoa jurídica 
resume-se em ignorar apenas provisoriamente a distinção entre pessoa jurídica e pessoa 
natural para evitar prejuízos a terceiros. 

Note-se que a característica da temporariedade demonstra claramente que a 
desconsideração não busca destruir a pessoa jurídica e nem afetar sua relação obrigacional 
com outras pessoas, mas apenas direcionar o processo judicial contra seus sócios, 
administradores ou terceiros de má-fé. 

Este direcionamento da cobrança aos bens dos sócios ou terceiros indevidamente 
beneficiados, por dívida da pessoa jurídica, acontecerá apenas até o momento em que exista 
garantia efetiva do cumprimento das obrigações assumidas pela pessoa jurídica. 

A busca da desconsideração é atingir o patrimônio dos seus sócios ou 
administradores para o pagamento da dívida cobrada judicialmente, prazo após o qual não 
mais haverá confusão patrimonial entre o ente jurídico e as pessoas naturais. 

Portanto, a desconsideração não afeta a estrutura da pessoa jurídica, não acarreta a 
extinção, liquidação ou anulação de seus atos constitutivos, mas se resume unicamente no 
direcionamento temporário do processo judicial aos bens dos sócios e administradores em 
determinado caso concreto, não afetando as demais obrigações de responsabilidade da 
pessoa jurídica. 

Assim, as situações previstas para a desconsideração devem sempre ser tratadas 
como exceção (“disregard of legal entity”) e estar expressamente discriminadas. 

 
3.  Escopo legal brasileiro 

A primeira manifestação legal de desconsideração da pessoa jurídica no Brasil 
ocorreu com a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT (Decreto-Lei 5.452/1943), que no 
seu Artigo 2º, § 2º, responsabilizou solidariamente as empresas por débitos trabalhistas: 

“CLT – Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 2º. [...] § 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 
constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 
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para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e 
cada uma das subordinadas.” 

Frise-se, no entanto, que muitos doutrinadores negam que a CLT trate de hipótese 
legal de desconsideração, eis que esta responsabilidade solidária não é, tecnicamente, um 
caso de “má-fé”. 

O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), no seu Artigo 135, afirma que os 
sócios e administradores “são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de 
lei, contrato social ou estatutos”. 

No entanto, da mesma forma que ocorre com a CLT, vinga o entendimento 
doutrinário de que a responsabilização tributária não se trata especificamente de 
desconsideração, mas de redirecionamento da cobrança tributária, entendimento este não 
seguido pela jurisprudência, ao considerar o redirecionamento desta responsabilização um 
ato de desconsideração (TRF4, Plenário, INAG 1999.04.01.096481-9 e AC 2004.04.01.040174-4, 
julg. 08/10/2008). Aliás, é pacífica a jurisprudência no sentido de que este redirecionamento 
somente pode se efetivar se existir expresso e comprovado dolo dos sócios ou diretores (STF, 
RExtr. 562.276 em repercussão geral, julgado em 03.11.2010, e STJ, 1ª Seção, REsp Repet. 
1.153.119-MG, julgado em 24/11/2010). 

Posteriormente, em 1991, surgiu o Código de Defesa do Consumidor, positivando o 
instituto no seu Artigo 28: 

“Lei 8.078/1990 

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, 
fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também 
será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade 
da pessoa jurídica provocados por má administração. 

[...] 

§ 5º. Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos 
consumidores.” 

O erro do Código de Defesa do Consumidor deu-se apenas em estabelecer como 
causa da desconsideração a “má administração”, quando o certo seria utilizar o termo “má 
fé”. Isto porque uma administração equivocada não deve ser motivo para desconsiderar a 
pessoa jurídica, pela dificuldade prática de constatação e pelas peculiaridades que podem 
envolver a atividade empresarial (aliás, esta é a razão de criação das sociedades limitadas). 

Na sequência, a Lei Antitruste (Lei 8.884/1994) também atingiu os responsáveis por 
infrações de ordem econômica em nome da pessoa jurídica: 

“Lei 8.884/1994 

Art. 18. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica 
poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso de poder, 
infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, 
encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração.” 

Note-se, porém, que do mesmo modo que o Código de Defesa do Consumidor, a Lei 
Antitruste equivocou-se e adicionou o termo “má administração” ou invés de “má fé”. 
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O Direito Ambiental também determinou a desconsideração da pessoa jurídica para 
atingir as pessoas naturais/físicas que lesassem o meio ambiente (Art. 4º, Lei 9.605/1998): 

“Lei 9.605/1998 

Art. 4º. Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade 
for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.” 

E, finalmente, o Código Civil de 2002 estabeleceu, de maneira singular, a 
desconsideração da pessoa jurídica no seu Artigo 50: 

“Código Civil 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do 
Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e 
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 
administradores ou sócios da pessoa jurídica.” 

Estes regulamentos formam o arcabouço legal da desconsideração na legislação 
brasileira, e é com base neles e à luz dos seus requisitos, que são analisados os casos 
concretos para a devida aplicação do instituto. 

 
4. Requisitos elementares do instituto 

Em regra geral, deve se utilizar as normas específicas do Código Civil, eis que dele 
emanam as regras sociais da vida em sociedade, pois as regras específicas deverão ser 
tratadas em cada caso particular, tal como ocorre no Direito do Consumidor, Direito do 
Trabalho e no Direito Ambiental. 

Concomitantemente, para que o juiz desconsidere a personalidade jurídica, deverá 
identificar a existência de três elementos indispensáveis: a insolvência patrimonial, o abuso 
da personalidade e a prática de ato irregular pelos responsáveis pela pessoa jurídica. 

Não há o que se discutir desconsideração antes de se verificar a insolvência, eis que 
primeiramente será necessário averiguar se a pessoa jurídica não tem condições de cumprir 
com suas obrigações e nem pagar suas dívidas, para que só depois se passe a perseguir os 
bens dos sócios. 

Ou seja, a empresa possui responsabilidade patrimonial pelos seus atos, motivo pelo 
qual deve constituir um capital social para que cumpra com os deveres assumidos perante 
terceiros, o que se denomina de blindagem do patrimônio pessoal dos instituidores. 

Os sócios, mesmo que escolham uma forma de sociedade de responsabilidade 
ilimitada, poderão alegar, em caso de demanda contra si, o benefício de ordem (beneficium 
excussionis personalis), que lhes assegurará que a eventual execução recaia, primeiramente, 
sobre os bens da empresa (Art. 1.024, CC). 

Uma leitura desatenta a determinados dispositivos legais (principalmente os artigos 
1.039, 1.045, 1.052 e 1.095, §2º, CC) poderia levar à falsa conclusão de que se aplicaria aos 
sócios a solidariedade pelas dívidas da empresa. No entanto, a solidariedade constante em 
tais artigos legais refere-se aos sócios entre si (Art. 264, CC), e não em relação à sociedade, 
quando os sócios responderão apenas subsidiariamente, somente se a sociedade não tiver 
bens para garantir suas obrigações, nos precisos termos do artigo 1.024 do Código Civil. 

Exceção a esta regra da subsidiariedade encontra-se na sociedade em comum, na 
qual os sócios responderão imediatamente com seus bens (Art. 990, CC). Isto se explica 
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porque a estas sociedades falta o registro de seus atos constitutivos. Ou seja, perante 
terceiros esta sociedade não é conhecida por não ter sido registrada na Junta Comercial. 

É também por este motivo que a desconsideração da personalidade jurídica só 
poderá ser alcançada na fase processual da execução, pois neste momento se buscará a 
expropriação de bens e se verificará a impossibilidade de pagamento do credor pela pessoa 
jurídica. 

Ou seja, não há um processo autônomo de desconsideração da personalidade 
jurídica e nem sequer um incidente processual, mas simplesmente um pedido no próprio 
processo de execução. 

Já, por sua vez, o abuso de personalidade será identificado no caso de desvio de 
finalidade, ainda que este desvio refira-se à função social ou ao bem coletivo, tal como ocorre 
nos danos ambientais, ou então com a confusão patrimonial entre os bens dos sócios e da 
empresa. 

Por outro lado, a prática de ato irregular será evidenciada em caso de abuso da 
estrutura da personificação, ou seja, deve estar presente a intenção das pessoas 
naturais/físicas na prática do ato, eis que agiram com má-fé, fraude ou abuso na falta de 
pagamento aos credores, tal como entendeu o Conselho da Justiça Federal: 

“Conselho da Justiça Federal - CJF 

Enunciado 7 – Art. 50. Só se aplica a desconsideração da personalidade jurídica 
quando houver a prática de ato irregular, e limitadamente, aos administradores ou sócios 
que nela hajam incorrido.” 

Estes requisitos se materializam de forma diversa, dependendo do caso concreto à 
luz da respectiva legislação cabível e da linha ou teoria que referida legislação adota. Esta é a 
razão pela qual se estuda, no próximo item, as linhas ou teorias da desconsideração da 
pessoa jurídica. 

 
5. Teoria Maior da desconsideração 

As linhas históricas e a desigualdade econômica dos envolvidos nas relações 
comerciais obrigou o sistema jurídico a se adaptar, diminuindo as desigualdades através de 
presunções específicas para cada ramo do Direito. 

Assim ocorreu com o Direito do Consumidor, Ambiental e Trabalhista. 

Por isto, a legislação brasileira adotou duas linhas para a efetivação da 
desconsideração da personalidade jurídica: a teoria maior e a teoria menor: 

A teoria maior prega a ideia de que somente pode haver desconsideração se 
estiverem presentes todos os requisitos legais expressos no artigo 50 do Código Civil. 

Ou seja, para a teoria maior, o juiz poderá desconsiderar a pessoa jurídica apenas na 
hipótese de constatar que, além da prova da irregularidade do ato (ilegal ou imoral) e da 
insolvência (impossibilidade de pagamento das obrigações da pessoa jurídica), está presente 
também a demonstração de desvio de finalidade (o que se denomina elemento subjetivo da 
desconsideração) ou então a demonstração de confusão patrimonial (elemento objetivo da 
desconsideração). 

“Conselho da Justiça Federal 

Enunciado 146 – Art. 50. Nas relações civis, interpretam-se restritivamente os 
parâmetros de desconsideração da personalidade jurídica previstos no art. 50 (desvio de 
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finalidade social ou confusão patrimonial). (Este Enunciado não prejudica o Enunciado n. 
7)” 

Ou seja, a teoria maior necessita de mais elementos para se consumar. 

O artigo 50 do Código Civil adota a teoria Maior da desconsideração: 

Isto porque o Código Civil exige um segundo requisito para se efetivar a 
desconsideração: é necessário um motivo concreto para que se efetive a medida (sendo este 
motivo o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial), não bastando a simples 
inexistência ou insuficiência de bens para saldar o débito. 

“ [...]- A teoria maior da desconsideração, regra geral no sistema jurídico brasileiro, 
não pode ser aplicada com a mera demonstração de estar a pessoa jurídica insolvente para o 
cumprimento de suas obrigações. Exige-se, aqui, para além da prova de insolvência, ou a 
demonstração de desvio de finalidade (teoria subjetiva da desconsideração), ou a 
demonstração de confusão patrimonial (teoria objetiva da desconsideração). 

(STJ - REsp 279.273/SP, Relator Ministro Ari Pargendler, Relator(a) p/ Acórdão 
Ministra Nancy Andrighi, Data do Julgamento 04/12/2003)” 

O motivo é o requisito, que pode ser tanto um elemento subjetivo como um 
elemento objetivo do ato praticado. 

Como elemento subjetivo, o motivo reside na conduta dos sócios ou 
administradores, no desvio de finalidade, praticando o ato com fraude à lei ou abusando do 
direito. 

Esta subteoria tem como principal precursor no Brasil, o comercialista Rubens 
Requião. 

O elemento subjetivo não se perfaz pela prática de ato ilícito, porque se o ato for 
ilícito, mandante e mandatário são solidariamente responsáveis (Arts. 186 e 932, CC) e, 
portanto, desnecessária a desconsideração. 

Exemplifica-se no caso de determinada empresa, que pratique atos que lhe gerem 
custos maiores que seus bens e que a sua possibilidade de lucro; isto resultará em sua 
bancarrota, sua falência. Para fugir da responsabilidade, não poderão os sócios alienar os 
bens da pessoa jurídica, eis que incorrerão em ato ilícito, o que configura fraude contra 
credores ou fraude à execução. Portanto, de forma ardilosa, mas legalmente correta, os 
sócios desta empresa constituem uma nova sociedade com personalidade jurídica distinta, e 
nesta começam a atuar com toda a sua atenção, permanecendo com a pessoa jurídica antiga 
somente para manutenção de antigos contratos e bens, não mais investindo em sua 
estrutura, o que, invariavelmente, no momento de saldar suas dívidas não terá mais 
patrimônio para tanto. Neste caso, a segunda pessoa jurídica tem os mesmos sócios, mas 
possui personalidade distinta, diferente da primeira empresa, pois até os contratos 
realizados são diversos e com outros contraentes, da mesma forma que seus bens. 

Note-se que não houve nenhum ato ilícito por parte dos sócios, mas simplesmente 
uma transferência de atenção dos negócios para a nova sociedade, portanto, apesar da 
aparente legalidade, a constatação real é que existe nesta nova empresa uma violação ou 
abuso do direito, de má-fé, com o fim de lesar terceiros credores, o que configura desvio de 
finalidade, podendo a pessoa jurídica ser desconsiderada. 

Da mesma forma, incorre em fraude e abuso do direito o sócio que, ao invés de 
contribuir com o capital social, simula um empréstimo à pessoa jurídica com garantia real, 
adiantando-se na cadeia de credores em caso de falência (Art. 83, II e VIII, “b”, Lei 
11.101/2005). 
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Como elemento objetivo, o motivo é caracterizado pela confusão patrimonial 
(“comingling of funds”), em que há promiscuidade de fundos, baseado principalmente na 
utilização conjunta de contas de um sistema de contabilidade da pessoa jurídica com as 
contas dos sócios, ou então nas hipóteses em que os bens da empresa encontram-se todos no 
nome do sócio controlador (STJ, 3ª Turma, REsp 1.141.447, julgado em 08.02.2011). Ou seja, a 
pessoa jurídica está, aparentemente, insolvente, mas os sócios administradores têm grande 
fluxo positivo de caixa. 

Logicamente, nesta situação, as pessoas naturais envolvidas não têm o direito de 
negar que se realize a desconsideração da pessoa jurídica, pois elas próprias sempre agiram 
desconsiderando tal pessoa jurídica ao circular valores e bens da pessoa jurídica em seu 
nome de pessoa física/natural. 

Tal situação é abarcada pelo princípio do “venire factum proprium non potest” 
(teoria dos atos próprios), em que a pessoa não pode contrariar seu próprio comportamento 
anterior, ou seja, não tem o sócio ou administrador o direito de querer a confusão 
patrimonial apenas quando isto lhe for benéfico. Assim, a confusão patrimonial iniciada pelo 
próprio sócio quando a empresa estava sadia deve continuar existindo em situações difíceis. 

 
6. Teoria Menor da desconsideração 

Para esta teoria, bastaria para a caracterização da desconsideração a mera 
comprovação da insolvência da pessoa jurídica, sem aferir nenhum desvio, confusão 
patrimonial e nem irregularidade do ato. 

A teoria menor tem aplicabilidade nas leis de caráter protetivo (Direito do 
Consumidor, do Trabalho e Ambiental). Isto é, cabe a teoria menor às Leis que têm como 
missão proteger determinada classe ou determinados bens que estão em desvantagem, 
desigualdade econômica, por não terem à sua disposição igualdade de tratamento por causa 
de sua hipossuficiência e vulnerabilidade. 

“ [...] - A teoria menor da desconsideração, acolhida em nosso ordenamento jurídico 
excepcionalmente no Direito do Consumidor e no Direito Ambiental, incide com a mera 
prova de insolvência da pessoa jurídica para o pagamento de suas obrigações, 
independentemente da existência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. 

- Para a teoria menor, o risco empresarial normal às atividades econômicas não pode 
ser suportado pelo terceiro que contratou com a pessoa jurídica, mas pelos sócios e/ou 
administradores desta, ainda que estes demonstrem conduta administrativa proba, isto é, 
mesmo que não exista qualquer prova capaz de identificar conduta culposa ou dolosa por 
parte dos sócios e/ou administradores da pessoa jurídica. 

- A aplicação da teoria menor da desconsideração às relações de consumo está 
calcada na exegese autônoma do § 5º do art. 28, do CDC, porquanto a incidência desse 
dispositivo não se subordina à demonstração dos requisitos previstos no caput do artigo 
indicado, mas apenas à prova de causar, a mera existência da pessoa jurídica, obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores. - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - REsp 279.273/SP, Relator Ministro Ari Pargendler, Relator(a) p/ Acórdão 
Ministra Nancy Andrighi, Data do Julgamento 04.12.2003)” 

Já a teoria maior aplica-se aos ramos jurídicos em que as partes estejam em situação 
equivalente (Direito Civil e Empresarial) ou em situação de superioridade advinda do poder 
de império do Poder Público (Direito Econômico e Direito Tributário). 

 



9 

 

7. Situação excepcional 

Situação excepcional existe em relação ao Direito Penal, o qual inadmite a 
desconsideração da pessoa jurídica por causa do princípio constitucional da 
intransmissibilidade da pena (Art. 5º, XLV, CF/1988), o qual preconiza que a sanção penal é 
um ato personalíssimo, exigindo que se prove especifica e materialmente a conduta do 
agente, não se podendo punir, e nem mesmo processar criminalmente, qualquer pessoa pelo 
simples motivo de ser sócio-gerente ou administrador de uma empresa (STJ, 5ª Turma, HC 
171.976-PA, julgado em 2/12/2010). 

 
Conclusão 

A desconsideração da personalidade jurídica é um fenômeno relativamente novo no 
ordenamento jurídico brasileiro e sua aplicação difere em cada ramo do Direito. 

É um instituto complexo o qual se efetiva somente com a verificação concomitante 
de vários elementos indispensáveis e somente verificáveis no caso concreto e específico. 

Das duas teorias que justificam a aplicação a desconsideração, a teoria maior, 
adotada pelo Código Civil deve ser a regra geral, restando à teoria menor, que exige apenas 
a insolvência da empresa para os ramos do Direito protetivo, tal como o Direito do 
Consumidor, Ambiental e Trabalhista. 

A doutrina discute que nem sempre se deve tratar o direcionamento da execução aos 
bens do sócio como desconsideração, pois em alguns casos, como no Direito Tributário e até 
em alguns casos da responsabilidade civil, os sócios são colocados como solidariamente 
responsáveis, portanto, o próprio processo principal corre contra os sócios. 

Por se tratar de um tema complexo, muitas referências deverão ainda ser realizadas 
sobre ele. 

 
Referências 

ALMEIDA, A. P. D. Manual das Sociedades Comerciais. São Paulo: Saraiva, 1998. 

BARROS, J. Á. Q. Abuso de direito. Jus Navegandi, 02 julho 2005. Disponível em: 
<http://jus.com.br/revista/texto/6944>. Acesso em: 2010 outubro 01. 

COELHO, F. U. Curso de Direito Comercial. São Paulo: Saraiva, vol. 1, 2009. 

DINIZ, M. H. Código Civil Anotado. São Paulo: Saraiva, 2009. 

DÓRIA, D. Curso de Direito Comercial. São Paulo: Saraiva, vol. 2, 1998. 

FIUZA, C. Direito Civil. Belo Horizonte: Del Rey, 2006. 

JUNIOR, W. F. Manual de Direito Comercial. São Paulo: Atlas, 2004. 

MANJINSKI, E.; MANJINSKI, G. J. Direito Empresarial. São Paulo: Alajur, 2011. 

MANJINSKI, E.; MANJINSKI, G. J. Sociedades Empresariais. São Paulo: Alajur, 
2012. 

MARQUES, L. A. Resumo de aula - Curso de Direito Empresarial Glioche. Site da 
Scribd, 05 abril 2003. Disponível em: <http://www.scribd.com/doc/4567299/Direito-
Empresarial-Completo-Glioche>. Acesso em: 07 abril 2010. 

MARTINS, F. Curso de Direito Comercial. São Paulo: Saraiva, 1999. 



10 

 

MENDONÇA, J. X. C. D. Tratado de Direito Comercial Brasileiro. São Paulo: 
Freitas Bastos, 1963. 

RAMOS, A. L. S. C. Direito Empresarial. Salvador: Podivm, 2009. 

REQUIÃO, R. Curso de Direito Comercial. São Paulo: Saraiva, vol. 2, 2000. 

VIVANTE, C. Trattato di Diritto Commerciale. Milano: Casa Editrice Dott, v. III, 
2003. 

ZAKAREWCZ, L. F. (Ed.). Código Civil Brasileiro. Brasília: Consulex, 2002. 

 
Abstract:The commercial activity, as we know it today is a reflection of a historical 

pursuit of their own need for humans. As he pursued in recent centuries to fully distinguish 
the company's assets with the assets of members and consequently a real shield private 
property of the shareholders, insolvency arising from the bad faith of manager’s generated 
instability in trade relations. Therefore, alternatives have been created to prevent leakage of 
default, one of the piercing the corporate veil. Based on the logical-deductive method, the 
approach focuses on specific situations already mentioned and patriotic decides courts with 
a persecutory analysis on understanding the dominant theories in the face of high and low 
of that institute and in-depth examination of the historical perspective of the requirements, 
requirements and legal provisions peculiar, it mounts a reflection on the proposed models. 
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